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REQUERIMENTO N° 37/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Colégio São José, com cópia à Secretaria de Educação Estadual e APM -
Associação de Pais e Mestres do Colégio São José e a Rede Santa Paulina, solicitando informações sobre
o andamento do caso referente às denúncias feitas por pais e responsáveis acerca de livros de literatura
considerados impróprios para crianças, para melhor esclarecimento, peço que respondam às seguintes
perguntas:  1.  A  escola  já  analisou  as  denúncias  apresentadas?  Se  sim,  qual  foi  o  resultado  dessa
análise? 2. Houve alguma medida concreta adotada, como a retirada dos livros, revisão do material ou
outra  ação?  3.  A  escola  realizou  alguma  consulta  a  especialistas,  pedagogos  ou  à  Secretaria  de
Educação sobre o conteúdo dos livros? 4. Os pais e responsáveis foram informados oficialmente sobre
as  providências  tomadas?  Caso  afirmativo,  por  qual  meio?  5.  Existe  um prazo  para  a  conclusão  da
análise e definição das ações a serem adotadas? 6. A aquisição dos livros, indicados pela escola, é feita
diretamente com a editora ou com o autor? 7. Caso a compra seja feita diretamente com o autor, quais
são os meios de pagamento disponibilizados para os pais dos alunos.  São aceitos PIX,  transferência
bancária, boleto, cartão de crédito ou outros? 8. É emitida nota fiscal, seja pela editora ou pelo autor,
para os pais no momento da compra dos livros? 9. Toda a rede de escolas São José utiliza os mesmos
livros  didáticos,  ou  essa  prática  é  exclusiva  para  a  unidade  de  Itajaí?  10.  Os  livros  adquiridos  são
entregues diretamente na escola ou na residência dos pais que realizam a compra?
 

JUSTIFICATIVA:
 

A presente solicitação tem como objetivo garantir a transparência e a comunicação entre a escola e a
comunidade  escolar  no  que  diz  respeito  ao  uso  de  materiais  didáticos  e  literários.  Considerando  as
preocupações  manifestadas  por  pais  e  responsáveis  acerca  do  conteúdo  de  determinados  livros
disponibilizados para as  crianças, é essencial compreender quais medidas foram ou serão adotadas
para avaliar a adequação dessas obras ao público infantil.

A literatura é um instrumento fundamental para a formação educacional e cultural dos alunos, devendo,
estar alinhada com os princípios pedagógicos e a faixa etária dos estudantes, bem como, respeitar os
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valores dos pais e da família como um todo.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE MARÇO DE 2025 

VICTOR R. NASCIMENTO
VEREADOR - PL




